
EDITAL Nº 01/2009 – RETIFICAÇÃO 
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DA 
BAHIA – CRA/BA, no uso das suas atribuições legais e com base nas normas aplicáveis à 
espécie, resolve proceder às reti-ratificações do EDITAL Nº 01/2009, na forma a seguir: 

 
 

Item II – Dos Cargos, Pré-Requisitos, Síntese das Atividades, Vagas, Vencimentos e 
Taxas de Inscrições. 

 
I - Onde se lê: 
 
 

Cargo: 
Administrador/Fiscal - 40h semanais  

Vencimento Inicial: 
R$ 1.970,50  

Taxa 
Inscrição: 
R$ 75,00  

Síntese das Atividades: Fiscalizar o exercício da profissão de Administrador e das 
empresas e organizações que atuam no ramo da Administração, situados no Estado da 
Bahia, registrando e/ou autuando os mesmos. Abrir e instruir processos a respeito do 
funcionamento de Organizações vinculadas à área da Administração. Acolher e registrar 
denúncias de ilegalidade no exercício profissional de Administrador, aplicando a 
legislação pertinente. 
Pré-Requisitos Exigidos: Bacharel em Administração. Registro no CRA-BA.  

Vagas 
Não Deficientes 

Código 
010 

02 
 
 
Leia-se: 
 

Cargo: 
Administrador/Fiscal - 40h semanais  

Vencimento Inicial: 
R$ 1.970,50  

Taxa Inscrição: 
R$ 75,00  

Síntese das Atividades: Fiscalizar o exercício da profissão de Administrador e das 
empresas e organizações que atuam no ramo da Administração, situados no Estado da 
Bahia, registrando e/ou autuando os mesmos. Abrir e instruir processos a respeito do 
funcionamento de Organizações vinculadas à área da Administração. Acolher e registrar 
denúncias de ilegalidade no exercício profissional de Administrador, aplicando a 
legislação pertinente. 
Pré-Requisitos Exigidos: Bacharel em Administração. Registro no CRA-BA e Carteira 
Nacional de Habilitação categoria B. Ter disponibilidade para viagens. 
 

Vagas 
Não Deficientes 

Código 
010 

02 
 
 
II- e acrescentar: 
 



2.7. É pressuposto de admissibilidade para os candidatos ao cargo de Administrador/ 
Fiscal ter Carteira Nacional de Habilitação e disponibilidade para viagens em todo o 
território do Estado da Bahia, para proceder à fiscalização de acordo com as escalas 
determinadas pelo CRA/BA. 

2.8. As atribuições, os pré-requisitos e a descrição das atividades dos cargos indicados no 
presente Edital estão definidas no Plano de Cargos e Salários do Conselho Regional 
de Administração da Bahia – CRA/BA.  

 
 

Salvador,  29  de abril de 2009 
 
 
 

Adm. TÂNIA MARIA DA CUNHA DIAS 

Presidente do Conselho Regional de Administração da Bahia 

CRA/BA nº 7.198 
 

 


